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LEI N° 1391/2025

Acrescenta paragrafos ao Art. 4° da Lei

n® 1172/2023, que Cria a Lei de

Programa de Bolsa Estudo para o nivel

Técnico Profissionalizante, Superior e
. Pés-graduacéo lato e stricto sensu.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso de suas atribuigdes
legais, faz saber que a Camara Municipal de Natividade aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam acrescentados no Art. 4° da Lei Municipal n® 1172/2023 os
seguintes paragrafos:

“Art. 4°- A indicagdo dos candidatos & Bolsa Estudo ficara sob a
responsabilidade do Conselho Municipal de Educagao, que apds analise
dos critérios estabelecidos, emitira seu parecer indicativo e pontuagao de
0 a 5 pontos para cada critério.”

‘§ 4° Fica determinado que o candidato & Bolsa de Estudo devera
atender a todos os critérios estabelecidos na Lei n° 1172/203,
requerimento, todos os documentos exigidos, e submissdo a analise do
Conselho Municipal de Educagao, quanto aos critérios A e B, previstos no

artigo 4°, da Lei 1172/2023: Perfil Social (renda familiar) e Histérico
Escolar.

§ 5% O Conselho Municipal de Educacdo, indicara os contemplados
dentre os 5 (cinco) primeiros candidatos mais bem pontuados no

somatorio dos dois critérios A e B para cada uma das categorias que a lei
contempla:

I- Professores do Sistema Municipal de Ensino atuantes na Educagéao
Infantil e primeiro segmento do Ensino Fundamental para
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Cursos de Licenciatura, sendo a primeira licenciatura, ou para
cursos de pds-graduagéo lato ou stricto senso, relativos a area
da educacao;

ll- Ensino Técnico Profissionalizante; e

[ll- Educagao Superior

§ 6°- Deverao ser atribuidos pontos de 0 a 5 pontos, para cada um dos

critérios A e B, sendoO (zero), a menor pontuacdo e 5 (cinco), a maior
pontuacéo.

§ 7°- O Conselho Municipal de Educacgdo devera considerar a Tabela de
Pontuagéo a seguir, quanto ao critério A, Perfil Social- Renda Mensal
Familiar transposta por equivaléncia em UFINat, como referéncia para a
analise e atribuicdo de pontuacao:

Escala de valores da

Renda Mensal Familiar em UFINat Pontuacgao
Até 10 UFINats 5

A partir de 10 UFINatsaté 14UFINATSs 4,5

A partir de 14 UFINats até 17 UFINats 4

A partir de 17 UFINats até 22 UFINats 3.5

A partir de 22 UFINats até 27 UFINat 3

A partir de 27 UFINats até 32 UFINats 2,5

A partir de 32 UFINats até 37 UFINats 2

A partir de 37 UFINats até 42 UFINat 1,5

§ 8°- O Conselho Municipal de Educacéo devera considerar a Tabela de
Pontuag&o a seguir, para o critério B, Histérico Escolar, calculado pela
média de notas obtidas no nivel de ensino concluido anterior ao
contemplado pelo candidato, como referéncia para a anélise e atribuicdo

de pontos:

Escala Pontuagao
90 a 100 5

85a89, 9 4,5

80 a 84,9 4
75a79,9 3,5
70a74,9 3
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65 a 69,9 2.5

60 a 64,9 2

55a59,9 1,5

50 a 54,9 1

Abaixo de 50 0

§ 9% O célculo da média das notas deverd ser baseado no Histérico
Escolar do Segundo Segmento do Ensino Fundamental concluido, para
candidatos a Bolsa Estudo ao Técnico Profissionalizante e o calculo da
meédia das notas do Ensino Médio concluido, para os candidatos a Bolsa
Estudo de Nivel Superior.

§ 10- O Conselho Municipal de Educagéo devera levar em conta também,
para a obtengdo de informagées complementares, a Ficha Social
preenchida por Assistente Social, sem atribui¢do de pontos.

§ 11- Séo critérios de desempate:
IV-A menor renda familiar;
V- A maior nota obtida na média do Histérico Escolar;
VI- O candidato mais velho.

§12 - Os casos omissos ser&o resolvidos pela Secretaria Municipal de

Educagdo assessorada pelo Setor Juridico da Prefeitura Municipal de
Natividade.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢des contrarias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipa X idade, 14 de outubro de 2025.

MarcosMntonio da Silva Toledo

Prefei
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